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SOS Ação Mulher Família de Uberlândia – Ong contra a violência conjugal e intrafamiliar

CNPJ : 02.302.871/0001-95 – Órgão de Utilidade Pública

_____________________________________________________________________________________________________________________

S.O.S. AÇÃO MULHER FAMÍLIA DE UBERLÂNDIA

ESTATUTO

S.O.S. Ação Mulher/Família de Uberlândia, CGC: 02.302.871/0001-95, é a denominação de uma Organização Não-Governamental, de natureza beneficente, entidade civil, instituição que presta serviço gratuito permanente e atua contra a violência conjugal e intrafamiliar, fundada em março de 1997, sem qualquer discriminação, sem preconceito de sexo, classe, raça, cor, nacionalidade, opção sexual, credo religioso ou político partidário, sem fins lucrativos, autônoma, com prazo de existência indeterminado, com sede e foro na cidade de Uberlândia, estado de Minas Gerais, regendo-se pelo Estatuto abaixo descrito : 

CAPÍTULO I


Da entidade, seus fins e objetivos:


Art. 1o- Entendendo-se, por violência, qualquer ato de poder ou conduta declarada ou sutil, baseada no gênero, que cause morte, ou iminente risco de vida, dano, constrangimento ou sofrimento físico, sexual, moral e/ou psicológico, tanto na esfera privada como na pública, o S.O.S. Ação Mulher/Família tem por finalidade conhecer e tornar públicos, por meio de denúncias e de atendimentos interprofissionais gratuitos aos(às) que vivenciam relações marcadamente violentas, os atos praticados por conhecidos ou estranhos. Pretende intervir e contribuir, com articulação em rede, para a superação da assimetria entre os sexos, desenvolvendo trabalhos que busquem, a solidariedade, o aumento da auto-estima, o auto-conhecimento, a conscientização dos direitos e deveres, identificando as possíveis causas da existência, manutenção e reprodução de relações violentas. Para tanto, concebe-se a violência doméstica/conjugal, enquanto um problema sócio-cultural, histórico e de saúde pública, envolvendo a mulher, a família, as instituições sociais e a comunidade. Relaciona essa violência à questão dos Direitos Humanos e da Cidadania, sob a ótica das relações de gênero, cujos “papéis” masculinos e femininos são construídos cultural e historicamente, sendo passíveis de transformação.

Para tanto a entidade se propõe a:


I - apoiar, encaminhar e orientar, prioritariamente, vítimas adultas em processo de violência conjugal/doméstica, por meio de atendimentos especializados (social, psicológico, jurídico e outros afins), que abrangem os(as) filhos(as), ou outros membros da família, quando o problema decorrer dessa violência;


II - buscar apoio de profissionais liberais que possuam afinidade com os objetivos da entidade e possam colaborar em vários níveis de atuação profissional;

III - congregar o maior número possível de pessoas, que se disponham a incentivar, subsidiar e contribuir de qualquer outra forma para a denúncia e atividade contra a violência de gênero;

IV - apurar, denunciar e divulgar os casos de relações violentas, tornando-os visíveis, através dos meios disponíveis, mantendo em sigilo, os dados de identificação das(os) envolvidas(os) bem como os procedimentos e encaminhamentos adotados (sempre que viável), exceção aos que autorizarem formalmente a divulgação;

V - formar grupos de reflexão sobre as relações de gênero, dando-se ênfase às relações violentas;


VI - promover estudos e pesquisas locais sobre as relações violentas entre os sexos, utilizando-se da documentação produzida e divulgar seus resultados;


VII - desenvolver, periodicamente, cursos de formação interna da equipe de trabalho e programas educativos e preventivos junto à comunidade, sobre as relações de gênero, visando a formação de agentes sociais multiplicadores;


VIII - manter contato com associações congêneres locais, nacionais e internacionais, a fim de conjugar esforços para fortalecer e efetivar a eqüidade jurídica entre os gêneros, visando também a obtenção de verba por meio de órgãos financiadores de projetos;


IX - celebrar acordos ou convênios com órgãos ou instituições públicas e/ou privadas para concretização desses objetivos, desde que mantenha sua autonomia administrativa;


X – trabalhar articulada em rede com órgãos afins governamentais e não-governamentais.


Parágrafo Único - para realização de suas finalidades a instituição criará, conforme necessidade, departamentos, comissões ou grupos de trabalho, abertos à participação de seus membros efetivos e sócios fundadores, constituir órgãos de comunicação social; promover cursos, estudos, pesquisas, abrir espaços para estágios, debates, conferências, simpósios, exposições, oficinas, publicações, espetáculos e congêneres; patrocinar, estimular ou participar de órgãos afins (podendo ter representação nos mesmos), de projetos, de campanhas, na formulação e execução de políticas públicas ou atividades em consonância com os seus objetivos.  

CAPÍTULO II 

Dos membros : 

Art. 2º : são duas as categorias em que se classificam seus membros :

I - sócios/as fundadores/as; 

II - membros efetivos. 

§ 1º : São sócios/as fundadores/as as pessoas que participaram da fundação do SOS Ação Mulher Família de Uberlândia, conforme ata de fundação, podendo ou não continuar exercendo atividades na instituição; 

§ 2º : São membros efetivos as pessoas que, estando formalmente vinculadas ao SOS Ação Mulher Família de Uberlândia, atuam profissionalmente na instituição, a partir de qualificações profissionais e pessoais afinadas aos objetivos da instituição.


§ 3º : podem ser membros efetivos da instituição profissionais voluntários, contratados, cedidos por outras instituições e estagiários/as, todos com formações acadêmicas diversas.  


CAPÍTULO III 


Da admissão deveres , direitos de seus membros :  


I  - O quadro social da instituição será composto de sócios fundadores e membros efetivos,  mediante o cumprimento de seus deveres de acordo com este Estatuto e o Regimento Interno da instituição;   


II - A admissão das(os) associadas(os) no quadro social será feita mediante proposta assinada, devidamente aprovada pela Assembléia Geral ; 


III- A admissão de membros efetivos no quadro social será feita mediante assinatura em documento específico e apropriado ao cargo e função em questão ; 


IV – o desligamento de membro efetivo deverá ser formalizado com assinatura de documento específico e próprio para este fim, e depois será arquivado na instituição ;  


Parágrafo Único : toda e qualquer admissão será precedida da devida avaliação e/ou seleção do/a candidato/a, em conformidade com o Estatuto e o Regimento Interno. 

Art. 3o- São deveres dos membros efetivos:  


I - participar assiduamente de um dos organismos permanentes da instituição definidos no Regimento Interno;  


II - participar das reuniões e Assembléias;  


III – representar o SOS Ação Mulher Família de Uberlândia junto à(s) outra(s) instituição(ões), mantendo-o sempre informado (através de relatórios, certificados etc) sobre o que foi discutido na(s) reunião(ões) onde houver tal representatividade ; 


IV - responder profissional e tecnicamente pela(s) atividade(s) que se comprometer a desenvolver na instituição.   

Art. 4o- São direitos dos membros efetivos: 


I - votar e ser votada(o);  


II - desfrutar das prerrogativas conferidas pela instituição nos termos deste Estatuto e do Regimento Interno;  


III - Participar das comissões, departamentos e demais atividades constituídas pela instituição;  



Parágrafo Único - Poderá ser excluída(o) do quadro social da instituição o membro efetivo que transgredir o presente Estatuto e o Regimento Interno, ou praticar atos que a(o) incompatibilizem com os objetivos da mesma, mediante deliberação de 2/3 dos membros efetivos, convocados formal e especificamente para este fim num prazo de 15 dias.   

CAPÍTULO IV 

Art. 5o : São órgãos da entidade:  

I - Assembléia Geral ;   

II - Diretoria; 

III – Secretaria Administrativa.  

Da Assembléia Geral :  

Art. 6o  :  A Assembléia Geral é constituída por todas(os) as(os) sócios/as fundadores/as e membros efetivos  do S.O.S. Ação Mulher/Família de Uberlândia, e constitui-se em seu órgão soberano e deliberativo.  

Art. 7o : As reuniões da Assembléia Geral deverão ser realizadas anualmente,  em caráter ordinário.  

Art. 8o  :  Poderão ser realizadas reuniões extraordinárias da Assembléia Geral por proposta da Diretoria ou de 1/3 de de seus membros efetivos.  

Art. 9o :  Compete à Assembléia Geral:  

I - definir e deliberar sobre a filosofia de ação, propósitos, objetivos e planejamento estratégico da instituição;  

II - julgar o relatório e as contas da Diretoria; 

III - julgar sobre a matéria que não esteja especificada no presente Estatuto;  

Art. 10o  :  As convocações das Assembléias Gerais Ordinárias serão estabelecidas no princípio de cada mandato da Diretoria, fixando datas e locais da reunião; não obstante, cada reunião será convocada por carta com sete dias de antecedência, informando-se a hora e o local de sua realização, quer em primeira, quer em segunda convocação.   

Art. 11º :  As Assembléias Gerais Ordinárias realizar-se-ão em primeira convocação com o número de 50% dos(as) sócios(as) fundadores(as) e membros efetivos , regularmente inscritas(os) na instituição, sendo que suas deliberações tomadas por maioria simples de votos.   

Parágrafo Único - A Segunda convocação ocorrerá num prazo mínimo de 30 minutos, na qual a Assembléia deliberará com qualquer número de presentes (sócios fundadores e membros efetivos).  

Da Diretoria 

Art. 12o- O S.O.S. Ação Mulher/Família será coordenado por uma Diretoria colegiada, composta por seis de seus membros efetivos, eleitos em Assembléia Geral Ordinária, convocada para este fim, sendo a diretoria não remunerada e não possui concessão de vantagens, de conformidade com art.8, inciso II, da Resolução n.7/2002,M.G; 
I - A Diretoria será renovada bienalmente, podendo haver a reeleição para mais um período;  
II - A Diretoria será composta, com possibilidade de rotatividade, por :   

*  um(a) presidente;    

* um(a) vice-presidente ;   

* dois(duas) secretários(as) ;   

* dois (duas) tesoureiros(as);  

Art. 13o- Compete à Diretoria: 

I - convocar as Assembléias, propor projetos e programas e avaliações institucionais periódicas; 

II - executar as deliberações da Assembléia Geral (ordinária e extraordinária) e das reuniões mensais e extraordinárias;

III - deliberar sobre as atividades financeiras da instituição, devendo designar dois de seus membros para visar contas, documentos financeiros e para assinaturas de cheques na ausência da presidente e da secretária; 

IV - contratar funcionários(as), com a aprovação da Assembléia Geral Extraordinária, conforme necessidade ;  

V - participar formalmente da seleção de candidatos a membros efetivos, bem como do acompanhamento dos mesmos após admissão;   

VI – designar dois de seus membros para visar contas ou documentos financeiros e assinar cheques : 

Art. 14o- A Diretoria se reunirá obrigatoriamente uma vez por mês, deliberando com a presença de, no mínimo, 2/3 de seus membros; 

Art. 15o- Compete à Presidência: 

I - representar a entidade ativa e passiva, judicial e extrajudicialmente; 

II - visar contas ou documentos financeiros, assinar cheques, funções essas que caberão às secretárias em sua ausência;  


Art. 16o- Compete à Vice-Presidência:


I - assessorar o(a) presidente(a) no desempenho de suas funções;


II - substituí-lo(la) em caso de ausência, impedimento ou perda do mandato;


Art. 17o- Compete à Secretaria :


I - assinar a correspondência juntamente com o(a) presidente(a) em exercício no período;


II - elaborar os relatórios da Diretoria; 


III - lavrar e assinar Atas das Assembléias Gerais e das reuniões da Diretoria, sendo que estas serão também subscritas pelos demais membros presentes ; 


IV - visar contas ou documentos financeiros e assinar cheques na ausência do(a) presidente(a) ou vice-presidente(a); 


Art. 18o - Compete à Tesouraria :


I - cuidar de todo movimento financeiro da instituição; 


II -assinar e endossar, com um outro membro da Diretoria designado para tal fim, cheques, ordens de pagamento ou saques; 


III - manter atualizadas e sistematizadas as informações financeiras da instituição, de modo a possibilitar à Diretoria a prestação de contas anual, ou qualquer outro procedimento similar;


IV - participar de comissão/projetos que visem angariar fundos para a instituição ; 

Da Secretaria Administrativa:  

Art. 19º : A função da Secretaria Administrativa, por meio de oficiais administrativos será exercida por uma ou mais pessoas, conforme deliberação da Diretoria (tendo sido selecionado e posteriormente acompanhado pela mesma) voltando-se essencialmente para tarefas que se relacionem com a administração diária do SOS Ação Mulher Família de Uberlândia, sendo suas atribuições :

I - atender ao expediente da entidade;


II - controlar materiais diversos e coordenar procedimentos com vistas a minimizar despesas e custos da instituição ;


III - responsabilizar-se pela elaboração de correspondências, manutenção de arquivo de documentos, organização de biblioteca, controle de materiais diversos, observar vencimentos de contas ou documentos e zelar pelo patrimônio da Instituição;


IV - lavrar e assinar atas da reunião da equipe de atendimento sendo que estas serão também subscritas pelos demais membros presentes ;


V - assessorar a Diretoria e subsidiá-la de informações referentes ao andamento cotidiano da instituição.  

CAPÍTULO V 

Das Eleições


Art. 20o- A eleição da Diretoria realizar-se-á bienalmente, no mês de março, por voto secreto, devendo o registro das candidaturas ser efetivado até trinta dias antes da Assembléia Geral que elegerá a Diretoria; 


Parágrafo Único - A posse da Diretoria dar-se-á no prazo máximo de 20 (vinte) dias, a contar da eleição. 

CAPÍTULO VI 

Dos Recursos e do Patrimônio 

Art. 21o- O patrimônio será constituído de: 

I - contribuição de parceiros(as) ou qualquer membro da sociedade civil; 

II - doações, legados e subvenções; 

III - bens móveis e imóveis por ela adquiridos; 

IV - rendas provenientes de qualquer atividade da instituição; 

V - empréstimos e financiamentos que vier a realizar;


VI - fomentos de órgãos públicos e/ou privados, governamentais e/ou não-governamentais; 

  
Parágrafo Único - os empréstimos e financiamentos, bem como a aquisição ou alienação de bens imóveis só poderão ser efetuados mediante aprovação de pelo menos 2/3 dos membros efetivos .  

DISPOSIÇÕES FINAIS : 

Art.22o- Os casos omissos serão resolvidos pelos membros efetivos em Assembléia convocada formalmente; 


Art. 23o- As(os) sócios/as fundadores/as e membros efetivos não são responsáveis, nem mesmo subsidiariamente, pelas obrigações sociais da instituição; 


Art. 24o- Toda a aplicação de renda da instituição é destinada ao desenvolvimento de seus objetivos e não há distribuição de resultados ou bonificações entre seus membros;


Art. 25o- O Estatuto poderá ser alterado a qualquer tempo, sendo feita convocação formal aos membros efetivos  para a Assembléia Extraordinária com quinze dias de antecedência da data designada, desde que assim o julgue necessário 2/3 dos membros efetivos da instituição; 


Art. 26o- A instituição poderá ser dissolvida por deliberação dos membros efetivos em Assembléia, convocada formalmente para tal fim, de acordo com as normas prescritas neste Estatuto, devendo, se tal acontecer, ser o patrimônio remanescente destinado a uma instituição congênere, resgistrada no Conselho Municipal de Assistência Social ou no Conselho Nacional de Assistência Social. 

Uberlândia, 03 de outubro de 2003. 

Cláudia Costa Guerra

Presidente do SOS Ação Mulher Família de Uberlândia

(gestão 1997-1999 e 1999-2001)

Dulce Spirandelli e José Jonas de Lacerda Dias

Presidentes do SOS Ação Mulher Família de Uberlândia

Gestão(2001-2003) – estatuto alterado

Dulce Custódio Pereira e Cláudia Costa guerra

Diretoria Colegiada do SOS Mulher Família de Uberlândia

(gestão 2003-2005) – estatuto alterado

